
 
 

   

 

 

                           

Fato Relevante  

 Brasília, 30 de janeiro de 2026 

O BRB – Banco de Brasília S.A. (“BRB” ou “Companhia”), em cumprimento à Resolução 

CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021, republica o Fato Relevante inicialmente divulgado em 28 de 

janeiro de 2026, para inclusão de informações adicionais solicitadas pela Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”), conforme determinação constante do Ofício nº 46/2026/CVM/SEP/GEA-1.  

Em 28/01/2026, por meio de Fato Relevante, o BRB informou que recebeu, naquela data, 

os pedidos de renúncia, com efeitos imediatos, dos Srs. Marcelo Talarico e Luis Fernando de Lara 

Resende, aos cargos de membros do Conselho de Administração, bem como aos cargos ocupados 

em comitês, nos termos da legislação vigente e do Estatuto Social do BRB. 

Para o Sr. Marcelo Talarico, a renúncia aos comitês compreende sua atuação como 

membro dos Comitês de Auditoria (COAUD), de Remuneração (COREM) e do Comitê de Correição 

(COREI). Para o Sr. Luis Fernando de Lara Resende, a renúncia compreende sua atuação como 

membro dos Comitês de Auditoria (COAUD), de Remuneração (COREM), de Elegibilidade 

Estatutário (COMEL) e do Comitê de Correição (COREI). 

Em razão das vacâncias para o Conselho de Administração, o Conselho nomeou, nesta 

data, nos termos do Estatuto da Companhia, o Sr. Edison Antônio Costa Britto Garcia, o Sr. 

Joaquim Lima de Oliveira (membro independente) e o Sérgio Ricardo Miranda Nazaré (membro 

independente, que ocupará a vaga que já se encontrava em aberto).  

No mesmo sentido, ainda decorrente das renúncias, o Conselho de Administração elegeu, 

nesta data, para as vagas em aberto dos comitês, a Sra. Márcia Guimarães Guedes, para compor 

o Comitê de Remuneração (COREM), e o Sr. Sérgio Ricardo Miranda Nazaré, para integrar o Comitê 

de Auditoria Estatutária (COAUD). As demais vagas permanecerão em aberto até as novas 

indicações. 

O BRB reafirma que conduz suas atividades com responsabilidade, ética e transparência, 

e reitera seu compromisso de manter seus acionistas e o mercado tempestivamente informados 

acerca de atos e fatos relevantes, em conformidade com sua Política de Divulgação de Atos e 

Fatos Relevantes e com a Resolução CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021. 
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